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LEI NQ ?,.?.O /82, 

DE: 02/o8/82. 

Dispõe sobre Suplementações e Anul!!ÇÕes 
de Dotações do Orçamento Visente. 

AMARO COVRE, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERAHÇA-Est"'do 

do Eisp!ri to S!!nto, faço saber que 11. Câmar"I. Municipal Decrl!'tou 

eu s!"·nciono a seguinte Lei: 

Art. 1'1 - Ficá o Poder Execut:!.vo Hun1 cip·ü ,,1,t.oriz,,'1.0 ~ 

Suplementar a.s seguintes Dot!!.ÇÕe s do Orç 1.l'l~n to 'lieen te: 

20- pABINETE pO PREfEITO; 
1 

3.1.13.0- Serviços de Terceiros e Encélrgos •• a·$ 

22- DIVISÃO Dê FAZE!-JDA; 

3.1. 3.0- Serviços de Terceiros e Encargos •• 11 

30- DIVISÃO DE EDUCACÃO E CULTURA: 

3,1.1.0- Pessoal ••• •••••• ••• •••• Q~ 1.000.000,00 
3.1.2 .o- Mii.terial de Consumo •••• U$ 500 .ooo ,oo 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros e 

Encargos • • • • • • • • • • • • • • !J:$ 4oo .ooo. 00 

4o- DIVIS'.l\O DE S.\ODE E ASSisTmrJcI {\ SOCIAL: 

3.1.2.0- Materi!'l.1 de Consumo •••• lf$ 200.000,00 

3.1,3.0- Serviços de Terceiros e 
Enc~,rg:os ••.•.•••..••.. !1'$ 

Trl!Jlsferências "' Pesso~s!i:$ 

Equipamentos e M!!.teri1.1l 

200.000,00 

300.000,00 

Permanente ••••••• , •••• • a$ 200.000,00 

?O- DIVIS'.l\O DE OBRAS B URBl\NI8HO: 

3.1 2 J'- Ma.teri•il de Consumo •••• 'rt 
3.1 3.0- Serviços de Terceiros e 

700.000,00 

Enc~rgos ............... fr$ 600.000,00 

TOTAL • , , •• , •• 1!$ 

- CONTTNU .õ.. -

4oo.ooo,oo 

300.000,00 

J.900.000,00 

900.000,00 

1. <00.000.rr 

4.890.000,00 
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CONTIN1J AÇÃO -

Art. 22 - Para 4azer face às Suplementações previst!'l.S no 
Artigo Anterior, fica o Poder Executivo Municip!tl- 1 !'1.Utorizado "· 
anul~r as seguintes Dotações do Orçamento Vigente: 

20- !GABINETE DO PREfEITO: 

4.1,1.0- Obras e Instalações •• ~ 2.000.000 1 00 

4.1,2.0- Equipamentos e M!!.terial 
Permanente •• , ........ rr$ 500.000,00 

22- •DIVISÃO DA. FAZENDA. : 

3.2.6.0- Enc!'lrgos da Dívida In-

tern ................... !1$ 1.000.000,00 

4.3~5.o- Amortiz!!çê'.o da D!vida 
Interna •••• , •••• , •••• [$ 1. 300 .ooo .oo 

2. 500QOOO, 00 

2.300.000,00 

4.8oo.ooo,oo 
, 

Art. 32 - Esta Lei entr11,r!!I. em vigor na da.t~ de sua publ1 
cação, revog!'ldns s disposições em contrário. 

Agosto de 1982. 


